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Processo n° 107/2025 

 

Pregão Eletrônico n° 038/2025 
 

Objeto: AQUISIÇÃO DE UM VEÍCULO TIPO FURGONETA ADAPTADO PARA AMBULÂNCIA SIMPLES 

REMOÇÃO TIPO A, VISANDO ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

 

 

Adjudicação 
 

  

LEVIVANS COMERCIAL E SERVIÇOS EIRELI - CNPJ: 35.688.953/0001-79 

Item Descrição Marca Unid. Qtd. Vlr Unit. Vlr Total 

01 VEÍCULO FURGONETA PARA AMBULÂNCIA SIMPLES REMOÇÃO TIPO 
A VEÍCULO FURGONETA ORIGINAL DE FÁBRICA, 0 KM, ADAPTADO 

PARA AMBULÂNCIA SIMPLES REMOÇÃO. A ESTRUTURA DA CABINE E 
DA CARROCERIA SERÁ ORIGINAL, CONSTRUÍDA EM AÇO OU 

MONOBLOCO. CHASSI: COMPRIMENTO TOTAL DE, NO MÍNIMO, 5,140 

MM; DISTÂNCIA ENTRE OS EIXOS DE, NO MÍNIMO, 3.200 MM; ALTURA 
INTERNA MÍNIMA DO SALÃO DE ATENDIMENTO DE 1.300 MM. 

MOTORIZAÇÃO: DIANTEIRO; 4 CILINDROS, COMBUSTÍVEL DIESEL, 

POTÊNCIA MÍNIMA DE 114 CV; TANQUE DE COMBUSTÍVEL COM 
CAPACIDADE MÍNIMA DE 69 LITROS. SISTEMA DE FREIO COM 

SISTEMA ABS NAS QUATRO RODAS; AIR-BAG PARA OS OCUPANTES 

DA CABINE. DIREÇÃO ASSISTIDA HIDRÁULICA E/OU ELÉTRICA. 
EQUIPADO COM TODOS OS EQUIPAMENTOS DE SÉRIE NÃO 

ESPECIFICADOS E EXIGIDOS PELO CONTRAN. ADAPTAÇÃO: ALTURA 

INTERNA DO VEÍCULO DEVE SER ORIGINAL DE FÁBRICA. O PNEU 
ESTEPE NÃO DEVE SER ACONDICIONADO NO SALÃO DE 

ATENDIMENTO. SISTEMA ELÉTRICO DEVE SER ORIGINAL DO 

VEÍCULO, COM MONTAGEM DE BATERIA DE NO MÍNIMO 60 AH DO 
TIPO SEM MANUTENÇÃO, MÍNIMO 12 VOLTS. O SISTEMA ELÉTRICO 

DIMENSIONADO PARA O EMPREGO SIMULTÂNEO DE TODOS OS ITENS 

ESPECIFICADOS DO VEÍCULO E EQUIPAMENTOS, QUER COM A 
VIATURA EM MOVIMENTO QUER ESTACIONADA, SEM RISCO DE 

SOBRECARGA NO ALTERNADOR, FIAÇÃO OU DISJUNTORES. AS 

TOMADAS ELÉTRICAS DEVERÃO MANTER UMA DISTÂNCIA MÍNIMA 
DE 31 CM DE QUALQUER TOMADA DE OXIGÊNIO. A ILUMINAÇÃO DO 

COMPARTIMENTO DE ATENDIMENTO DEVE SER DE 2 TIPOS: NATURAL 

E ARTIFICIAL, DEVERÁ SER FEITA POR NO MÍNIMO 4 LUMINÁRIAS, 
INSTALADAS NO TETO, EM BASE ESTAMPADA EM ALUMÍNIO OU 

INJETADA EM PLÁSTICO EM MODELO LED. A ILUMINAÇÃO EXTERNA 

DEVERÁ CONTAR COM HOLOFOTE TIPO FAROL ARTICULADO 
REGULADO MANUALMENTE NA PARTE TRASEIRA DA CARROCERIA, 

COM ACIONAMENTO INDEPENDENTE E FOCO DIRECIONAL 

AJUSTÁVEL 180º NA VERTICAL. DEVERÁ POSSUIR 1 SINALIZADOR 
PRINCIPAL DO TIPO BARRA LINEAR OU EM FORMATO DE ARCO OU 

SIMILAR, COM MÓDULO ÚNICO; 2 SINALIZADORES NA PARTE 

TRASEIRA DA AMB NA COR VERMELHA, COM FREQUÊNCIA MÍNIMA 
DE 90 FLASHES POR MINUTO, QUANDO ACIONADO COM LENTE 

INJETADA DE POLICARBONATO. PODENDO UTILIZAR UM DOS 

CONCEITOS DE LED. LAUDO QUE COMPROVE O ATENDIMENTO À 
NORMA SAE J575, SAE J595 E SAE J845, NO QUE SE REFERE AOS 

ENSAIOS CONTRA VIBRAÇÃO, UMIDADE, POEIRA, CORROSÃO, 

DEFORMAÇÃO E FOTOMETRIA CLASSE 1, PARA O SINALIZADOR 
LUMINOSO FRONTAL PRINCIPAL. SINALIZADOR ACÚSTICO COM 

AMPLIFICADOR DE POTÊNCIA MÍNIMA DE 100 W RMS @13,8 VCC, 

MÍNIMO DE 3 TONS DISTINTOS; SISTEMA DE MEGAFONE COM AJUSTE 
DE GANHO E PRESSÃO SONORA A 1 METRO DE NO MÍNIMO 100 DB 

@13,8 VCC; LAUDO QUE COMPROVE O ATENDIMENTO À NORMA SAE 

J1849, NO QUE SE REFERE A REQUISITOS E DIRETRIZES NOS SISTEMAS 
DE SIRENES ELETRÔNICAS COM UM ÚNICO AUTOFALANTE. SISTEMA 

PORTÁTIL DE OXIGÊNIO COMPLETO, MÍNIMO 3 L. SISTEMA DE RÁDIO-

COMUNICAÇÃO EM CONTATO PERMANENTE COM A CENTRAL 

PEGEOUT  - 
EXPE 

UN 1,0000 234.900,0000 234.900,00 
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REGULADORA. NA REGIÃO DA BANCADA, DEVERÁ EXISTIR UMA 
RÉGUA E POSSUIR: FLUXÔMETRO, UMIDIFICADOR PARA O2 E 

ASPIRADOR TIPO VENTURI, C/ ROSCAS PADRÃO ABNT. CONEXÕES 

IN/OUT NORMATIZADAS PELA ABNT. A CLIMATIZAÇÃO DO SALÃO 
DEVERÁ PERMITIR O RESFRIAMENTO/AQUECIMENTO. O 

COMPARTILHAMENTO DO MOTORISTA DEVERÁ SER FORNECIDO COM 

O SISTEMA ORIGINAL DO FABRICANTE DO CHASSI OU HOMOLOGADO 
PELA FÁBRICA PARA AR CONDICIONADO, VENTILAÇÃO, AQUECEDOR 

E DESEMBAÇADOR. PARA O COMPARTILHAMENTO DO PACIENTE, 

DEVERÁ SER FORNECIDO ORIGINAL DO FABRICANTE DO CHASSI OU 
HOMOLOGADO PELA FÁBRICA UM SISTEMA DE AR CONDICIONADO, 

COM AQUECIMENTO E VENTILAÇÃO TIPO EXAUSTÃO LATERAL NOS 

TERMOS DO ITEM 5.12 DA NBR 14.561. SUA CAPACIDADE 0KM, 
FABRICADO, NO MAXIMO, HÁ 6 (SEIS) MESES, COM TODOS OS 

ACESSORIOS MINIMOS OBRIGATORIOS, CONFORME LEGISLACAO EM 

VIGOR. R$268.358,00 TÉRMICA DEVERÁ SER COM MÍNIMO DE 15.000 
BTUS E UNIDADE CONDENSADORA DE TETO. MACA RETRÁTIL, COM 

NO MÍNIMO 1.900 MM DE COMPRIMENTO, COM A CABECEIRA 

VOLTADA PARA FRENTE; COM PÉS DOBRÁVEIS, SISTEMA 
ESCAMOTEÁVEL; PROVIDA DE RODÍZIOS, 3 CINTOS DE SEGURANÇA 

FIXOS, QUE PERMITAM PERFEITA SEGURANÇA E DESENGATE RÁPIDO, 
SUPORTA PESO MÍNIMO DE 100 KG E ACOMPANHAM COLCHONETE. 

DEVERÃO SER APRESENTADOS: AUTORIZAÇÃO DE FUNCIONAMENTO 

DE EMPRESA DO FABRICANTE E REGISTRO OU CADASTRAMENTO DOS 
PRODUTOS NA ANVISA; GARANTIA DE 24 MESES. ENSAIO 

ATENDENDO À NORMA ABNT NBR 14561/2000 E AMD STANDARD 004, 

FEITO POR LABORATÓRIO DEVIDAMENTE CREDENCIADO. AS 
PAREDES INTERNAS, PISO E A DIVISÓRIA DEVERÃO SER EM PLÁSTICO 

REFORÇADO COM FIBRA DE VIDRO LAMINADAS OU ACRILONITRILA 

BUTADIENO ESTIRENO AUTO-ESTINGUÍVEL, AMBOS COM ESPESSURA 
MÍNIMA DE 3MM, MOLDADOS CONFORME GEOMETRIA DO VEÍCULO, 

COM A PROTEÇÃO ANTIMICROBIANA, TORNANDO A SUPERFÍCIE 

BACTERIOSTÁTICA. O BALAÚSTRE DEVERÁ TER 2 PEGA-MÃO NO 
TETO DO SALÃO DE ATENDIMENTO. AMBOS POSICIONADOS 

PRÓXIMOS ÀS BORDAS DA MACA, SENTIDO TRASEIRA-FRENTE DO 

VEÍCULO. CONFECCIONADO EM ALUMÍNIO, COM 3 PONTOS DE 
FIXAÇÃO NO TETO, INSTALADOS SOBRE O EIXO LONGITUDINAL DO 

COMPRIMENTO ATRAVÉS DE PARAFUSOS E COM 2 SISTEMA DE 

SUPORTE DE SORO DESLIZÁVEL, DEVENDO POSSUIR 02 GANCHOS 

CADA PARA FRASCOS DE SORO E PLASMA. ARMÁRIO SUPERIOR PARA 

OBJETOS, EM UM SÓ LADO DA VIATURA, EM ABS AUTOESTINGUÍVEL, 

OU PRFV (PLÁSTICO RESISTENTE DE FIBRA DE VIDRO) OU 
COMPENSADO NAVAL REVESTIDO INTERNA E EXTERNAMENTE EM 

MATERIAL IMPERMEÁVEL E LAVÁVEL (FÓRMICA OU SIMILAR). AS 

PORTAS DEVEM SER DOTADAS DE TRINCO PARA IMPEDIR A 
ABERTURA ESPONTÂNEA DAS MESMAS DURANTE O 

DESLOCAMENTO. A DISTRIBUIÇÃO DOS MÓVEIS E EQUIPAMENTOS 

NO SALÃO DE ATENDIMENTO DEVE PREVER: DIMENSIONAR O 
ESPAÇO INTERNO, VISANDO POSICIONAR, DE FORMA ACESSÍVEL E 

PRÁTICA, A MACA, BANCOS, EQUIPAMENTOS E APARELHOS A SEREM 

UTILIZADOS NO ATENDIMENTO ÀS VÍTIMAS. FORNECER VINIL 
ADESIVO PARA GRAFISMO DO VEÍCULO, COMPOSTO POR (CRUZ DA 

VIDA E SUS) E PALAVRA (AMBULÂNCIA) NO CAPÔ, LATERAIS E 

VIDROS TRASEIROS BEM COMO, NOME E LOGOMARCA OFICIAL DO 
GOVERNO DE MINAS GERAIS, DE ACORDO COM O PADRÃO DO 

MANUAL DE IDENTIDADE VISUAL, DISPONÍVEL NO SÍTIO 

ELETRÔNICO DA SECRETARIA DE ESTADO DE GOVERNO – SEGOV. 
COMPLEMENTAÇÃO: 0KM, FABRICADO, NO MÁXIMO, HÁ 6 (SEIS) 

MESES, COM TODOS OS ACESSÓRIOS MÍNIMOS OBRIGATÓRIOS, 

CONFORME LEGISLAÇÃO EM VIGOR.  

Valor Total Adjudicado R$ 234.900,00 

 

 

MIRAI, 29 de julho de 2025. 

 

ADAELSON DE ALMEIDA MAGALHAES 

PREFEITO MUNICIPAL 

 


